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Termo de Referência 8/2023

Informações Básicas

Número do TR UASG Editado por Atualizado em
8/2023 156678-UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI GABRIEL FERNANDES SOUSA 16/05/2023 14:44 (v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 156678-4/2023 23854.001814/2023-11

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de apoio e de manutenção preventiva, corretiva e preditiva,
com fornecimento de peças, equipamentos, materiais de consumo, insumos e mão de obra à realização de serviços eventuais
diversos nos elevadores instalados na Universidade Federal de Jataí, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1

Manutenção preventiva 
e corretiva, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais 
de consumo, insumos e mão de 
obra à realização de serviços 
eventuais diversos nos 
elevadores instalados na 
Universidade Federal de Jataí

3577 MÊS 12 R$ 4.035,00 R$ 48.420,00

1.2 As especificações técnicas dos elevadores da Universidade Federal de Jataí, objeto desse termo de referência, estão
disponibilizados na tabela a seguir.

SEQ.
LOCAL DE 

INSTALAÇÃO
LOCAL DE 

INSTALAÇÃO
EQUIPAMENTO 

/ MARCA
Nº De 

Estações
CAPACIDADE

DADOS 
ELÉTRICOS

MODELO

1 JATOBÁ
LAB. EXATAS – 

UFG JATAÍ
MONTELE 2

03 PESSOAS - 
225 KG

380 V/60HZ DESCONHECIDO

2 JATOBÁ LAB. SAÚDE – UFG 
JATAÍ

MONTELE 2 03 PESSOAS - 
225 KG

380 V/60HZ DESCONHECIDO

3 JATOBÁ
BIBLIOTECA - C. 

JATOBA - ELEV. 01 - 
JATAÍ

ORONA 2
8 pessoas ou 

600 kg
380 V/60HZ M34 - MRL

4 JATOBÁ
BIBLIOTECA - C. 

JATOBA - ELEV. 02 - 
JATAÍ

ORONA 2
8 pessoas ou 

600 kg
380 V/60HZ M34 - NORMAL

5 JATOBÁ
BLOCO DE 

MEDICINA 01 - UFG 
JATAI

OTIS 4
8 pessoas ou 

600 kg 380 V/60HZ GEN-MRL

BLOCO DE 
8 pessoas ou 
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6 JATOBÁ MEDICINA 02 - UFG 
JATAI

OTIS 4 600 kg 380 V/60HZ GEN-MRL

7 RIACHUELO
CAMPUS 

RIACHUELO TK 123.556 2 250 kg 220 V/60HZ
EASY 

VERTICAL 
VEH40

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados do(a) Publicação do contrato do Diário Oficial da União,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que mensalmente deverá ser realizada manutenção preventiva nos
elevadores, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$4.035,00 (Quatro mil e trinta e cinco reais) mensal, totalizando R$ 48.420,00
(Quarenta e oito mil quatrocentos e vinte reais) anual, conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 35840659000130-0-000001/2023

II)  Data de publicação no PNCP: 18/01/2023

III) Id do item no PCA: 3374

IV) Classe/Grupo: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

V) Identificador da Futura Contratação: 156678-171/2022

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
 apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentual de 5%arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.2.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até  após assinatura do contrato.10 dias
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4.2.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

4.4. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.

 

Vistoria 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00
horas.

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por técnico, devidamente habilitado, sob a
responsabilidade do Engenheiro Mecânico detentor de acervo Técnico;

5.2   A empresa contratada deverá apresentar a ART do seu responsável técnico junto ao Fiscal do Contrato para que seja
autorizado o início da prestação dos serviços contratados.

5.3   Todo e qualquer serviço de instalação de equipamentos acessórios ou peças necessárias ao bom funcionamento dos
elevadores serão de inteira responsabilidade da contratada, inclusive instalação de nobreaks, que a partir da sua instalação serão
parte integrantes dos elevadores.

5.4  Nas edificações em que se possui mais de um elevador, apenas um dos elevadores, por vez, poderá sofrer intervenções, de
forma que haja sempre um elevador disponível, a fim de evitar maiores transtornos aos servidores e usuários do local.

5.5 Além das normas de segurança, constantes das especificações, a contratada fica obrigada ao cumprimento de outros
dispositivos legais, federais, estaduais e municipais pertinentes. Serão de sua inteira responsabilidade as ações movidas por
pessoas físicas ou jurídicas, decorrentes da não observância das precauções exigidas pelo ministério do trabalho ou da utilização
de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.

5.6 A execução dos serviços, inclusive quanto aos materiais a serem utilizados, deverá ser pautada pelas seguintes diretrizes:

5.6.1 Obedecer rigorosamente às exigências aqui estabelecidas e em caso de divergências, a Coordenadoria de Apoio
Administrativo deverá ser consultada;

5.6.2 Obedecer às normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e, na falta destas, às normas
internacionais consagradas;

5.6.3 Obedecer às normas técnicas e legais de segurança do trabalho, bem como as exigidas pelo Ministério do Trabalho, com
observância da NR-18 aprovada pela Portaria 3214, de 8/6/78 do Ministério do Trabalho (DOU – Suplemento de 6/7/78), ou
outra que vier a substitui-la;

5.6.4 Obedecer às disposições legais da União, do Estado de Goiás e do Município de Jataí;

5.6.5 Obedecer às prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais e equipamentos que serão utilizados nos serviços;
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5.6.6 As atividades da Universidade Federal de Jataí, sempre prevalecerão sobre os serviços a serem executados, devendo ser
evitados transtornos que possam prejudicalas;

5.6.7 É obrigação da contratada, providenciar a correta sinalização de elevador parado para MANUTENÇÃO.

5.6.8 Seguir o Plano de manutenção operação e controle, Anexo deste Termo de Referência.

 

Local da prestação dos serviços 

5.7. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

5.7.1 Campus Jatobá, BR 364, km 195, n 3800, CEP 75808-068, Jataí-GO.

5.7.2 Campus Riachuelo, Rua Riachuelo, CP 09, CEP 75804-068, Jataí-GO.

 

Materiais a serem disponibilizados

5.8 A contratada deverá apresentar laudo técnico e orçamento e só poderá executar os reparos quando expressamente aprovado
pelo fiscal contrato. No orçamento deverá expressar o desconto previsto no contrato.

5.9 A comprovação da procedência e originalidade do material a ser utilizado na manutenção dar-se-á por meio de nota fiscal ou
fatura do fabricante;

5.10 As peças novas a serem instaladas nos elevadores, comprovadamente de primeira qualidade, devem ser previamente
apresentadas ao fiscal do contrato, em suas embalagens originais, com etiqueta que identifique o nome do fabricante, o nome
comercial do produto, o número de lotes e cópias das Notas Fiscais de sua compra e devem estar de acordo com as especificações
técnicas;

5.11 Peças e/ou componentes dos equipamentos, objeto do CONTRATO, que apresentarem defeitos ou problemas técnicos,
necessários à prestação dos serviços e forem substituídas, bem como todo material de consumo (suprimentos) utilizado na
manutenção corretiva, serão fornecidos pela CONTRATADA;

5.12 Peças e ou componentes dos elevadores deverão ser substituídos de forma parcial ou completa por materiais novos, de
primeiro uso, em perfeitas condições de funcionamento, de configuração original ou superior, mediante apresentação de relatório
técnico DESDE QUE SOLICITADO PELO ÓRGÃO e com a aprovação da CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do
contrato e as peças substituídas deverão ser devolvidas ao fiscal do contrato;

5.13 Se julgar necessário, a UFJ poderá solicitar ao contratado a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem ou
de certificados de conformidade ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que pretende aplicar, empregar
ou utilizar, para comprovação de sua qualidade. Os ensaios e as 5 verificações serão providenciados pelo contratado, sem ônus
para a UFJ e executados por laboratórios reconhecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, ou outros
aprovados pelos gestores do contrato.

5.14 A CONTRATADA somente poderá retirar quaisquer peças, componentes e/ou equipamentos das dependências a UFJ, sob
qualquer finalidade, após autorização formal do CONTRATANTE. É de responsabilidade da CONTRATADA remover o item
com o devido acondicionamento para transporte até o local em que deverá ser consertado, bem como pelas despesas operacionais
decorrentes. Qualquer dano ou perda após a retirada do componente será de responsabilidade da CONTRATADA; e

5.15 As peças defeituosas trocadas em manutenção não poderão ser recondicionadas e/ou reutilizadas para qualquer outro fim e
deverão ser devidamente acondicionadas em embalagem apropriada e descartadas de forma adequada;

 

Especificação da garantia do serviço ( )art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.16 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código deLei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
Defesa do Consumidor).
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº

, e );14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II
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6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. ( .)Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo 
deste Termo de Referência

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

 

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

 e ). 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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7.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ( )Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021

7.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis.

7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

.2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária calculado 
mediante a seguinte equação:

 

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a Lei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, 
conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de menor preço global.

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de
Contratação Direta.

8.4 .Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.4.1 Apresentação do profissional abaixo indicado, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado:

8.4.1.1 Para o Engenheiro Mecânico, serviços de manutenção em elevadores;

8.4.2 O profissional indicado na forma supra será responsável pelo serviço objeto do contrato, no entanto será admitida a sua
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.4.3 Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior, por meio da apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente.

8.4.3.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

i) Execução de serviço de manutenção em elevadores.

8.4.4 Registro ou inscrição da empresa contratada no Conselho Regional de Engenharia - CREA.

8.4.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do Contratado.

8.4.6 O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da empresa que a contratou e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 48.420,00

9.1. O custo estimado mensal da contratação é de R$ 4.035,00. (quatro mil reais e trinta e cinco centavos), totalizando um valor 
anual de R$ 48.420,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e vinte reais)

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. Caberá à PROAD/UFJ indicar a fonte do recurso.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

GABRIEL FERNANDES SOUSA
Engenheiro Civil

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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  PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTTROLE
  (Para elevadores, plataformas, monta cargar, esteiras etc.)

  Cliente: [NOME DO ELEVADOR] - UFJ

  H. Chegada:_____________________       H.Saída:_______________________               
                                 
  DATA DA MANUTENÇÃO:
                                                
  MENSAL(________________)    TIMESTRAL(__________________)     ULTIMA TRIM.(____________________)         

SEQ. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERIOCIDADE 
1 BÁSICO/ADMINISTRADOR: inquirir, verificar, corrigir, ou iniciar processos para correção:

1.1 Reclamações, informações e observações com os administradores do local MENSAL(   )
1.2 Partidas, paradas, nivelamento ou pavimentos, acelação e outros MENSAL(   )
1.3 Vibrações, ruidos, alarmes, comandos operacionais internos / externos, comandos de emergência. MENSAL(   )

2 CASA DO MÁQUINAS e ou SISTEMAS DE MOTORIZAÇÃO: visita local
2.1 Painéis elétricos: VERIFICAR E CORRIGIR contatos, fusíveis, disjuntores, etc. MENSAL(   )
2.2 Máquina de tração: VERIFICAR E CORRIGIR alinhamento, freio, óleo , ruído, desgaste. MENSAL(   )

2.3 Motores elétricos CA/CC: VERIFICAR, CORRIGIR E RELATAR falhas em coletores, escovas, desgastes, 
faiscamento, infiltrações, aterramento etc... MENSAL(   )

2.4 Acassórios: VERIFICAR, CORRIGIR E RELATAR guias, pick-ups, interruptores, lubrificar. MENSAL(   )
2.5 Limitador de velocidade: testar contatos, inspecionar, lubrificar. MENSAL(   )
2.6 Tirantes: Inspecionar tirantes e molas cabos de tração. MENSAL(   )

2.7 Instalações: Checar chave geral, iluminação, ventilação, infiltrações de água/pó/gases; objetos estranhos, 
condições e inseguras. TRIMESTRAL(   )

2.8 Inspeção e limpeza geral dos equipamentos e piso. MENSAL(   )

3 PORTAS
3.1 Trinco: Testar, verificar ganhos/contos; checar folgas, infiltração. TRIMESTRAL(   )
3.2 Porta pavimento (PSIM): Inspecionar carretilhas, garfos, perfil. TRIMESTRAL(   )
3.3 Limpeza Geral de piso, Paredes, Teto e Equipamentos. TRIMESTRAL(   )

4 CABINA
4.1 Cabina: Inspecionar e ajustar limites de parada, coxins, polia, lubrificar checar carretilhas MENSAL(   )
4.2 Inspeciona: limites, freios de segurança, infiltrações. TRIMESTRAL(   )
4.3 Limpeza geral do piso, parede, teto e equipamentos MENSAL(   )

5 CAIXA / POÇO
5.1 Limites: superiores e inferiores. MENSAL(   )
5.2 guias e cabinas e contrapeso: Lubrificar MENSAL(   )
5.3 Cabos de tração: Verificar lubrificação, equalização, desgaste e quebras. MENSAL(   )
5.4 cabos de limitador: Verificar desgaste: TRIMESTRAL(   )
5.5 Contrapeso: inspecionar polias, pesos da fita, coxins, fixação cabos/correntes. TRIMESTRAL(   )
5.6 Polias Esticadoras / Secundária: Lubrificar, verificar esticamento. TRIMESTRAL(   )
5.7 Inspecionar: Para-choque, limites, freios de segurança, infiltrações. TRIMESTRAL(   )
5.8 Limpeza geral de Piso, parede e Equipamentos. MENSAL(   )

LEGENDA: NA (Não se aplica) - X (Feito)

OBSERVAÇÕES:

DATA DE EXECUÇÃO

EXECUTADO POR:
(Técnico Responsável)

APROVADO POR:

SERVIDOR DA UFJ


